
AULA 12 - EXERCÍCIO:  
CHECKLIST DO EDITAL (exemplo)

Em 5-8 minutos, use o edital de exemplo abaixo para 
identificar o trechos principais: 
- Nome do concurso 
- Nome do cargo (e número, se houver) 
- Validade (use a ferramenta de pesquisa) 
- Quantidade de Vagas (para sua categoria) 
- Data, horário e duração; 
- Quantidade de provas na parte objetiva, Disciplina, 
pontuação e peso de cada prova (para fins deste exercício, 
não precisa procurar a distribuição de questões por matéria); 
- Quantidade de textos na parte dissertativa, tipo de texto 
(dissertação, questão, sentença, peça técnica) e pontuação.

PS: algumas páginas do edital original foram retiradas para que 
você consiga executar mais rapidamente o exercício
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL 

EDITAL CONCURSO PRF Nº 1, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 
 

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL (PRF), no uso das competências conferidas pelo 
Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, na Portaria SE/MJSP nº 1.429, de 3 de novembro de 2020, e no 
Despacho SE/MJSP nº 2/2021, considerando as disposições constitucionais referentes ao assunto e o contido 
na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, na Lei nº 11.358, de 19 
de outubro de 2006, na Lei nº 12.775, de 28 de dezembro de 2012, no Decreto nº 9.739, de 28 de março de 
2019, no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, na Portaria SEDGG/ME nº 25.412 de 23 de 
dezembro de 2020, na Portaria Normativa PRF nº 9, de 7 de janeiro de 2021, e na Portaria SEDGG/ME nº 410, 
de 11 de janeiro de 2021, torna pública a realização de concurso público para o provimento de vagas no cargo 
de Policial Rodoviário Federal, Padrão I da Terceira Classe, mediante as condições estabelecidas neste edital. 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso público será regido por este edital, por seus anexos, pelos demais editais complementares e 
pela Portaria Normativa PRF nº 9/2021 e executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção 
e de Promoção de Eventos (Cebraspe) e pela PRF. 
1.2 O concurso será de abrangência nacional, sendo ofertadas aos novos policiais as oportunidades de lotação 
de acordo com a necessidade do serviço e o interesse público. 
1.3 A seleção para o cargo de que trata este edital será realizada em duas etapas que se equiparam às fases 
citadas no art. 3º da Lei nº 9.654/1998, conforme especificado a seguir. 
1.3.1 A primeira etapa compreenderá as seguintes fases: 
a) prova objetiva e prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade do 
Cebraspe; 
b) exame de aptidão física, de caráter eliminatório, de responsabilidade do Cebraspe; 
c) avaliação psicológica, de caráter eliminatório, de responsabilidade do Cebraspe; 
d) apresentação de documentos, de caráter eliminatório, de responsabilidade do Cebraspe e da PRF; 
e) avaliação de saúde, de caráter eliminatório, de responsabilidade do Cebraspe; 
f) avaliação de títulos, de caráter classificatório, de responsabilidade do Cebraspe. 
1.3.2 A segunda etapa do concurso será o Curso de Formação Policial (CFP), de caráter eliminatório e 
classificatório, de responsabilidade da PRF, com apoio do Cebraspe, a ser realizado na Universidade 
Corporativa da Polícia Rodoviária Federal (UniPRF), localizada na cidade de Florianópolis/SC, ou em outros 
locais indicados pela PRF por meio de edital, e contemplará a realização de provas teóricas e práticas, 
podendo contemplar, ainda, as seguintes avaliações: 
a) testes de aptidão física, em complementação ao exame de aptidão física realizado na primeira etapa; 
b) avaliação psicológica continuada, em complementação à avaliação psicológica realizada na primeira etapa; 
c) avaliação de saúde continuada, em complementação à avaliação de saúde realizada na primeira etapa. 
1.4 Todas as fases da primeira etapa, a avaliação biopsicossocial dos candidatos que solicitarem concorrer às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e o procedimento de heteroidentificação para concorrer às 
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vagas reservadas aos candidatos negros serão realizadas nas capitais de todos os estados e do Distrito 
Federal.  
1.4.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades de realização das provas, 
estas poderão ser realizadas em outras localidades.  
1.5 A investigação social se estenderá durante todo o concurso. 
2 DO CARGO DE POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL 
2.1 REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em qualquer área de 
formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
2.2 ATRIBUIÇÕES: as atribuições gerais das classes do cargo de Policial Rodoviário Federal são as seguintes:  
I – Terceira Classe: atividades de natureza policial envolvendo fiscalização, patrulhamento e policiamento 
ostensivo, atendimento e socorro às vítimas de acidentes rodoviários e demais atribuições relacionadas com 
a atividade finalística da Polícia Rodoviária Federal; 
II – Segunda Classe: atividades de natureza policial envolvendo a execução e controle administrativo e 
operacional das atividades inerentes ao cargo, além das atribuições da Terceira Classe; 
III – Primeira Classe: atividades de natureza policial, envolvendo planejamento, coordenação, capacitação, 
controle e execução administrativa e operacional, bem como articulação e intercâmbio com outras 
organizações policiais, em âmbito nacional, além das atribuições da Segunda Classe; e 
IV – Classe Especial: atividades de natureza policial e administrativa, envolvendo direção, planejamento, 
coordenação, supervisão, controle e avaliação administrativa e operacional, coordenação e direção das 
atividades de corregedoria, inteligência e ensino, bem como a articulação e o intercâmbio com outras 
organizações e corporações policiais, em âmbito nacional e internacional, além das atribuições da Primeira 
Classe. 
2.2.1 As atividades típicas do cargo, bem como as condições do seu exercício estão detalhadas no Anexo IX 
deste edital. 
2.3 SUBSÍDIO: R$ 9.899,88. 
2.4 JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A POSSE NO CARGO 
3.1 Ser aprovado em todas as etapas e fases do concurso público. 
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal. 
3.3 Ter concluído curso de graduação, comprovado por meio de diploma, devidamente registrado e fornecido 
por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 
3.4 Estar em gozo dos direitos políticos e quite com as obrigações eleitorais. 
3.5 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 
3.6 Ter aptidão física e mental para o exercício das atividades e atribuições típicas do cargo. 
3.7 Entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião da posse. 
3.8 Cumprir as determinações do edital de abertura, dos demais editais e de normas complementares. 
3.9 Possuir Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir veículo automotor: 
a) na categoria “B” ou superior; 
b) válida; 
c) sem impedimentos; 
d) sem observações de necessidade de adaptação veicular; e 
e) sem restrição de locais e(ou) horários para dirigir. 
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3.10 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, 
deverá entregar os documentos exigidos para matrícula por ocasião da convocação para o Curso de Formação 
Policial, assim como os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo no momento da 
posse. 
3.11 Autorizar a coleta de material para realização de exames toxicológicos, a qualquer tempo.  
3.12 Cumprir as determinações deste edital, dos demais editais e de normas complementares. 
4 DAS VAGAS 

Vagas para ampla 
concorrência 

Vagas reservadas para 
candidatos negros 

Vagas reservadas para 
candidatos com 

deficiência 
Total 

1.125 300 75 1.500 
4.1 ESCOLHA DA UNIDADE DE LOTAÇÃO INICIAL, NOMEAÇÃO E POSSE 
4.1.1 O concurso é de abrangência nacional, sendo ofertadas aos novos policiais as oportunidades de lotação 
de acordo com a necessidade do serviço e o interesse público. 
4.1.2 As vagas disponíveis para lotação serão oferecidas primeiramente aos servidores já em exercício, 
mediante processo seletivo interno, e o saldo de vagas remanescentes será oferecido aos novos policiais. 
4.1.3 Ocorrendo lotação simultânea de cônjuges ou companheiros, o melhor classificado poderá declinar de 
sua classificação e assumir posição imediatamente anterior à do cônjuge ou companheiro, objetivando 
assegurar lotação idêntica ou aproximada. 
4.1.4 O policial recém empossado permanecerá, preferencialmente, no local de sua primeira lotação por um 
período mínimo de três anos, exercendo atividades de natureza operacional voltadas ao patrulhamento 
ostensivo, à fiscalização de trânsito e ao suporte das atividades de policiamento da PRF. 
4.1.5 A ordem de classificação final no concurso será́ rigorosamente obedecida para efeitos de escolha de 
lotação para todos os candidatos.  
4.1.6 A classificação final no concurso decorre da soma da pontuação obtida nas diversas fases 
classificatórias, observada a proporcionalidade para enquadramento dos candidatos com deficiência e dos 
candidatos negros. 
4.1.7 Será facultada ao primeiro colocado no concurso a escolha da sua lotação inicial em qualquer uma das 
Delegacias da PRF.  
4.1.8 A nomeação dos candidatos aprovados deverá obedecer à ordem de classificação, observados os 
critérios de alternância e de proporcionalidade entre a classificação da ampla concorrência e da reserva de 
vagas para os candidatos com deficiência e os candidatos negros. 
4.1.9 A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga 
implicará a sua substituição pelo próximo candidato com classificação subsequente. 
4.1.10 Será facultado ao candidato a posse diretamente na UniPRF, imediatamente após a publicação da 
nomeação no Diário Oficial da União, devendo entrar em exercício no prazo legal de 15 (quinze) dias. 
4.2 DO PEDIDO DE FINAL DE FILA 
4.2.1 O candidato convocado para o CFP poderá solicitar a sua reclassificação para a última posição da turma 
seguinte. 
4.2.1.1 O requerimento deverá ser apresentado até o último dia do prazo para a matrícula on-line da 1ª 
convocação. 
4.2.2 A solicitação de que trata o subitem 4.2.1 deste edital deverá ser formalizada pelo candidato mediante 
requerimento em caráter irretratável, ocasião em que lhe serão apresentados todos os efeitos 
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6.9 O edital de resultado provisório no procedimento de heteroidentificação será divulgado no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/prf_21 e terá a previsão de comissão recursal, que será 
composta de três integrantes distintos dos membros da comissão de heteroidentificação, nos termos do 
respectivo edital. 
6.9.1 Os currículos dos integrantes da comissão recursal serão disponibilizados no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/prf_21, durante o prazo de interposição de recurso contra o 
resultado provisório no procedimento de heteroidentificação.  
6.9.2 Em face de decisão que não confirmar a autodeclaração terá interesse recursal o candidato por ela 
prejudicado. 
6.9.3 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do procedimento para fins de 
heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo candidato. 
6.9.4 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 
6.10 Em cada uma das fases do concurso, não serão computados, para efeito de preenchimento do 
percentual de vagas reservadas a candidatos negros, nos termos da Lei nº 12.990/2014, os candidatos 
autodeclarados negros classificados ou aprovados dentro do número de vagas oferecido a ampla 
concorrência, sendo que esses candidatos constarão tanto da lista dos aprovados dentro do número de vagas 
da ampla concorrência como também da lista dos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos negros, 
em todas as fases do concurso.  
6.11 Demais informações a respeito do procedimento de heteroidentificação constarão de edital específico 
de convocação para essa fase. 
7 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
7.1 TAXA: R$ 180,00 (cento e oitenta reais). 
7.2 Será admitida a inscrição somente via internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/prf_21, solicitada no período estabelecido no  

7.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por 
erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da 
taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
7.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 
7.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de Guia de Recolhimento da 
União. 
7.2.3 O candidato deverá imprimir a Guia de Recolhimento da União, que será disponibilizada na página de 
acompanhamento do concurso, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/prf_21, 
após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 
7.2.3.1 O candidato poderá reimprimir a Guia de Recolhimento da União pela página de acompanhamento 
do concurso. 
7.2.4 A Guia de Recolhimento da União pode ser paga em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e 
nos Correios, obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
7.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia estabelecido no cronograma constante 
do Anexo I deste edital. 
7.2.6 A inscrição efetuada somente será efetivada após a comprovação de pagamento ou do deferimento da 
solicitação de isenção da taxa de inscrição. 

http://www.cespe.unb.br/eventos
http://www.cespe.unb.br/concursos/evento
Victor Lima Ribeiro

Victor Lima Ribeiro
entre 21/01 e 27/02                                                                       .
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7.4.9.7.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere os subitens 7.4.9.1 
a 7.4.9.6 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação 
por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações. 
7.4.9.8 O candidato que não solicitar atendimento especial no sistema eletrônico de inscrição e não 
especificar quais os recursos serão necessários para tal atendimento não terá atendimento especial, ainda 
que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos subitens 7.4.9.1 a 7.4.9.6 deste edital. Apenas o 
envio do parecer/documentação não é suficiente para a obtenção do atendimento especial.  
7.4.9.9 No caso de solicitação de atendimento especial que envolva a utilização de recursos tecnológicos, se 
ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser disponibilizado 
atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade.  
7.4.9.10 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 
7.4.9.11 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especial foi deferida a partir da data 
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/prf_21.  
7.4.9.11.1 O candidato com a solicitação de atendimento especial indeferida poderá, no período 
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/prf_21, interpor recurso contra o indeferimento por meio do 
Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.  
7.4.9.11.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso.  
7.4.9.11.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
7.4.9.11.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
7.4.9.11.5 Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, 
fora do prazo ou em desacordo este edital. 
7.4.9.11.6 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação 
pendente ou complementação desta.  
7.4.9.11.7 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especial foi deferida, após análise 
dos recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/prf_21. 
8 DA PRIMEIRA ETAPA DO CONCURSO PÚBLICO 
8.1 A primeira etapa do concurso público será composta das fases descritas no quadro a seguir. 

PROVA/TIPO NÚMERO DE ITENS CARÁTER 
 Bloco I 55 Eliminatório e classificatório 
(P1) Objetiva Bloco II 30  
 Bloco III 35  
(P2) Discursiva Texto dissertativo de até 30 linhas Eliminatório e classificatório 

 – 
– 

 – 
– 
– 

Victor Lima Ribeiro

Victor Lima Ribeiro
PARA FINS DESTE EXERCÍCIO, CONSIDERE APENAS PROVA OBJETIVA E DISCURSIVA
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 – 
8.2 A prova objetiva e a prova discursiva terão a duração de 4 horas e 30 minutos e serão aplicadas na data 

8.3 Na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, será publicado no 
Diário Oficial da União e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/prf_21, o edital que informará a disponibilização da consulta aos 
locais e aos horários de realização das provas. 
8.3.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o referido endereço eletrônico para verificar seu local 
de realização das provas, por meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados. 
8.3.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo Cebraspe.  
8.3.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. 
8.3.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 8.3 deste edital, 
comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o desobriga do dever de observar o disposto 
no subitem 8.3 deste edital. 
8.4 O edital de resultado final na prova objetiva e de resultado provisório na prova discursiva será publicado 
no Diário Oficial da União e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/prf_21, na data provável estabelecida no cronograma constante do 
Anexo I deste edital. 
9 DA PROVA OBJETIVA 
9.1 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, valerá 120,00 pontos e abrangerá os objetos de 
avaliação constantes do item 24 deste edital. 
9.2 A prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados por comandos que deverão ser 
respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com o(s) comando(s) a que se 
refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada item, dois campos de marcação: o campo designado 
com o código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item CERTO, e o campo designado 
com o código E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item ERRADO. 
9.3 Para que possa obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois campos 
da folha de respostas. 
9.4 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a folha de respostas, que será o único 
documento válido para a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas 
por motivo de erro do candidato. 
9.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha 
de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital ou 
com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido 
integralmente. 
9.6 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua 
folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do 
processamento eletrônico. 
9.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu número 
de inscrição e o número de seu documento de identidade. 

http://www.cespe.unb.br/concursos/prf_18
Victor Lima Ribeiro

Victor Lima Ribeiro

Victor Lima Ribeiro
23/05/2021  no período da tarde.                                                                                                 .
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9.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para auxílio no preenchimento/auxílio 
na leitura. Nesse caso, o candidato será acompanhado pelo aplicador especializado do Cebraspe devidamente 
treinado e as respostas fornecidas serão gravadas em áudio. 
9.9 Será anulada a prova objetiva do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 
9.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem da folha de respostas dos candidatos que 
realizaram a prova objetiva, exceto a dos candidatos eliminados na forma dos subitens 23.22 e 23.24 deste 
edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/prf_21, em até cinco dias úteis a partir 
da data de divulgação do resultado final na prova objetiva. A consulta à referida imagem ficará disponível por 
até 60 dias corridos da data de publicação do resultado final no concurso público. 
9.10.1 Após o prazo determinado no subitem 9.10 deste edital, não serão aceitos pedidos de disponibilização 
da imagem da folha de respostas. 
9.11 O Cebraspe coletará as impressões digitais de todos os candidatos presentes na aplicação das provas do 
concurso (primeira e segunda etapas), a fim de verificar se o candidato que vier a assumir a vaga é realmente 
aquele que participou do certame. 
9.12 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
9.12.1 A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico da folha de respostas. 
9.12.2 A nota em cada item da prova objetiva, feita com base nas marcações da folha de respostas, será igual 
a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo da prova; 
1,00 ponto negativo, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo 
da prova; 0,00, caso não haja marcação ou haja marcação dupla (C e E). 
9.12.3 A nota na prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em todos os itens que a compõem. 
9.12.4 Será reprovado na prova objetiva e eliminado do concurso público o candidato que se enquadrar em 
pelo menos um dos itens a seguir: 
a) obtiver nota inferior a 15,00 pontos no bloco I da prova objetiva; 
b) obtiver nota inferior a 10,00 pontos no bloco II da prova objetiva; 
c) obtiver nota inferior a 10,00 pontos no bloco III da prova objetiva; 
d) obtiver nota inferior a 50,00 pontos no conjunto dos três blocos da prova objetiva. 
9.12.4.1 O candidato eliminado na forma do subitem 9.12.4 deste edital não terá classificação alguma no 
concurso público. 
9.12.5 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 9.12.4 serão ordenados de acordo com os valores 
decrescentes da nota final na prova objetiva, que será a soma das notas obtidas nos blocos de prova I, II e III. 
9.13 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DA PROVA OBJETIVA 
9.13.1 Os gabaritos oficiais preliminares da prova objetiva serão divulgados na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/prf_21, a partir das 19 horas da data provável 
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
9.13.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares da prova objetiva 
disporá do período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital para fazê-lo.  
9.13.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares da prova objetiva, o candidato deverá utilizar o 
Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/prf_21, e seguir as instruções ali contidas. 
9.13.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subitem 9.13.2 deste edital, apresentar razões 
para a manutenção do gabarito, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/prf_21, e seguir as instruções ali contidas. 
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9.13.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão 
divulgadas no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/prf_21. Não serão encaminhadas 
respostas individuais aos candidatos. 
9.13.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
9.13.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
9.13.7 Se do exame de recursos resultar a anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente 
a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
9.13.8 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de 
prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
9.13.8.1 Se houver alteração de gabarito oficial preliminar ou de item integrante de prova adaptada, em razão 
de erro material na adaptação da prova, essa alteração valerá somente aos candidatos que realizaram a 
referida prova adaptada, independentemente de terem recorrido. 
9.13.9 Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, 
ainda, fora do prazo. 
9.13.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito 
oficial definitivo. 
9.13.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
10 DA PROVA DISCURSIVA 
10.1 A prova discursiva valerá 20,00 pontos e consistirá da redação de texto dissertativo, de até 30 linhas, a 
respeito de temas relacionados aos objetos de avaliação.  
10.2 A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios estabelecidos no subitem 10.6 deste 
edital. 
10.3 O texto definitivo da prova discursiva deverá ser manuscrito, em letra legível, com caneta esferográfica 
de tinta preta fabricada em material transparente, não sendo permitida a interferência ou a participação de 
outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para a 
realização das provas. Nesse caso, o candidato será acompanhado por aplicador especializado do Cebraspe 
devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto — o qual será gravado em áudio —, especificando 
oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 
10.4 A folha de texto definitivo da prova discursiva não deverá ser assinada, rubricada ou conter, em outro 
local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato, sob pena de anulação da 
prova discursiva. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do 
texto definitivo acarretará a anulação da prova discursiva. 
10.4.1 A folha de texto definitivo será o único documento válido para avaliação da prova discursiva. A folha 
para rascunho do caderno de provas é de preenchimento facultativo e não é válida para a avaliação da prova 
discursiva.  
10.5 A folha de texto definitivo não será substituída por motivo de erro do candidato em seu preenchimento. 
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PA = (NCFP – 7,00) ⨯ (50/3),  
em que  
PA = pontuação adicionada; 
NCFP = nota no CFP. 
20.10 O resultado obtido no CFP será submetido à homologação e publicado no Diário Oficial da União. 
20.11 Demais informações a respeito do CFP constarão em edital específico de convocação para essa etapa. 
21 DA NOTA FINAL NO CONCURSO 
21.1 A pontuação máxima alcançada pelo candidato no certame será de 200,00 pontos, distribuídos 
conforme quadro abaixo. 

FASE/ETAPA PONTUAÇÃO MÁXIMA 
Prova objetiva 120,00 pontos 
Prova discursiva 20,00 pontos 

 
21.2 A nota final no concurso será o somatório da nota final na primeira etapa e da pontuação adicionada 
(PA), conforme subitem 20.9 deste edital.  
21.3 Os candidatos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas finais no concurso, 
observados os critérios de desempate deste edital. 
21.4 O candidato que for considerado pessoa com deficiência, após a avaliação biopsicossocial, terá seu nome 
e a respectiva pontuação publicados em lista única de classificação geral. 
21.5 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem negros, aprovados no concurso e qualificados 
como pessoa negra, terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação 
geral. 
21.6 O edital de resultado final no concurso público contemplará a relação dos candidatos aprovados dentro 
dos quantitativos previstos no item 4 deste edital, aprovados em todas as etapas e fases do certame, de 
acordo com o Anexo II do Decreto nº 9.739/2019. 
21.6.1 Caso não haja candidato com deficiência aprovado ou não sendo preenchidas todas as vagas 
reservadas, serão contemplados os candidatos da listagem geral em número correspondente, observada 
rigorosamente a ordem de classificação e o limite de candidatos definido pelo Decreto nº 9.739/2019.  
21.6.2 Caso não haja candidato negro aprovado ou não sendo preenchidas todas as vagas reservadas, serão 
contemplados os candidatos da listagem geral em número correspondente, observada rigorosamente a 
ordem de classificação e o limite de candidatos definido pelo Decreto nº 9.739/2019. 
21.7 Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o subitem 21.6 deste 
edital e Anexo II do Decreto nº 9.739/2019, ainda que tenham atingido nota mínima para aprovação, estarão 
automaticamente reprovados no concurso público.  
21.8 Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados será considerado reprovado 
nos termos do disposto no artigo 39, § 3º, do Decreto nº 9.739/2019. 
21.9 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-se 
para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco. 
22 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE NA NOTA FINAL NO CONCURSO 
22.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme art. 
27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) obtiver a maior nota no CFP; 
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23.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, que o candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do concurso público. 
23.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará 
a eliminação do candidato do concurso. 
23.29 Serão divulgadas oportunamente as informações a respeito das medidas de proteção que serão 
adotadas no dia de realização das provas, em razão da pandemia do novo coronavírus. 
23.30 O prazo de validade do concurso será de 2 anos, contados da data de sua homologação, podendo ser 
prorrogado por uma única vez, por igual período, nos termos do art. 43, do Decreto nº 9.739/2019. 
23.31 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante a banca 
examinadora enquanto estiver participando do concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à 
Central de Atendimento do Cebraspe, na forma dos subitens 23.7 ou 23.8 deste edital, conforme o caso, e 
perante a PRF, após a homologação do resultado final, desde que aprovado. Serão de exclusiva 
responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados pessoais e de seu 
endereço. 
23.31.1 As despesas relativas à participação em todas as fases do concurso e à apresentação para os exames 
da avaliação biopsicossocial dos candidatos que solicitarem concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência e para os exames pré-admissionais correrão às expensas do próprio candidato. 
23.32 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de publicação deste edital serão objeto de 
avaliação, ainda que não mencionadas nos objetos de avaliação constantes do item 24 deste edital. 
23.33 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital bem como as alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos objetos 
de avaliação constantes do item 24 deste edital. 
23.33.1 As jurisprudências pacificadas dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fins de 
elaboração de itens desde que publicadas até 30 dias antes da data de realização das provas. 
23.34 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital. 
23.35 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pela PRF. 
24 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 
24.1 HABILIDADES 
24.1.1 Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de 
raciocínio. 
24.1.2 Cada item das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação. 
24.2 CONHECIMENTOS 
24.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir. 
BLOCO I 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento de 
tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 
Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros elementos de 
sequenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura morfossintática do 
período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e entre termos da 
oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais de 
pontuação. 5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal indicativo 
de crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação 
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das palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutura de orações 
e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 7 
Correspondência oficial (conforme Manual de Redação da Presidência da República). 7.1 Aspectos gerais da 
redação oficial. 7.2 Finalidade dos expedientes oficiais. 7.3 Adequação da linguagem ao tipo de documento. 
7.4 Adequação do formato do texto ao gênero. 
RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: 1 Modelagem de situações-problema por meio de equações do 1º e 2º 
graus e sistemas lineares. 2 Noção de função. 2.1 Análise gráfica. 2.2 Funções afim, quadrática, exponencial 
e logarítmica. 2.3 Aplicações. 3 Taxas de variação de grandezas. 3.1 Razão e proporção com aplicações. 3.2 
Regra de três simples e composta. 4 Porcentagem. 5 Regularidades e padrões em sequências. 5.1 Sequências 
numéricas. 5.2 Progressão aritmética e progressão geométrica. 6 Noções básicas de contagem, probabilidade 
e estatística. 7 Descrição e análise de dados. 7.1 Leitura e interpretação de tabelas e gráficos apresentados 
em diferentes linguagens e representações. 7.2 Cálculo de médias e análise de desvios de conjuntos de dados. 
8 Noções básicas de teoria dos conjuntos. 9 Análise e interpretação de diferentes representações de figuras 
planas, como desenhos, mapas e plantas. 9.1 Utilização de escalas. 9.2 Visualização de figuras espaciais em 
diferentes posições. 9.3 Representações bidimensionais de projeções, planificações e cortes. 10 Métrica. 10.1 
Áreas e volumes. 10.2 Estimativas. 10.3 Aplicações. 
INFORMÁTICA: 1 Conceito de internet e intranet. 2. Conceitos e modos de utilização de tecnologias, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a internet/intranet. 2.1 Ferramentas e aplicativos 
comerciais de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca, de pesquisa, de redes 
sociais e ferramentas colaborativas. 2.2 Noções de sistema operacional (ambiente Windows). 2.3 Acesso a 
distância a computadores, transferência de informação e arquivos, aplicativos de áudio, vídeo e multimídia. 
3 Transformação digital. 3.1 Internet das coisas (IoT). 3.2 Big data. 3.3 Inteligência artificial. 4 Conceitos de 
proteção e segurança. 4.1 Noções de vírus, worms, phishing e pragas virtuais. 4.2 Aplicativos para segurança 
(antivírus, firewall, anti-spyware, VPN, etc.). 5 Computação na nuvem (cloud computing). 
FÍSICA: 1 Cinemática escalar, cinemática vetorial. 2 Movimento circular. 3 Leis de Newton e suas aplicações. 
4 Trabalho. 5 Potência. 6 Energia cinética, energia potencial, atrito. 7 Conservação de energia e suas 
transformações. 8 Quantidade de movimento e conservação da quantidade de movimento, impulso. 9 
Colisões. 
ÉTICA E CIDADANIA: 1 Ética e moral. 2 Ética, princípios e valores. 3 Ética e função pública: integridade. 4. 
Ética no setor público. 4.1 Princípios da Administração Pública: moralidade (art. 37 da CF). 4.2. Deveres dos 
servidores públicos: moralidade administrativa (Lei nº 8.112/1990, art. 116, IX). 4.3 Política de governança da 
administração pública federal (Decreto nº 9.203/2017). 4.4. Promoção da ética e de regras de conduta para 
servidores. 4.4.1. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal (Decreto 
nº 1.171/1994). 4.4.2 Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo Federal e Comissões de Ética (Decreto 
nº 6.029/2007). 4.4.3 Código de Conduta da Alta Administração Federal (Exposição de Motivos nº 37/2000). 
5 Ética e democracia: exercício da cidadania. 5.1 Promoção da transparência ativa e do acesso à informação 
(Lei nº 12.527/2011 e Decreto nº 7.724/2012). 5.2. Tratamento de conflitos de interesses e nepotismo (Lei 
nº 12.813/2013 e Decreto nº 7.203/2010). 
GEOPOLÍTICA: 1 O Brasil político: nação e território. 2 Organização do Estado Brasileiro. 3 A divisão inter-
regional do trabalho e da produção no Brasil. 4 A estrutura urbana brasileira e as grandes metrópoles. 5 
Distribuição espacial da população no Brasil e movimentos migratórios internos. 6 Integração entre indústria 
e estrutura urbana e setor agrícola no Brasil. 7 Rede de transporte no Brasil: modais e principais 
infraestruturas 8 A integração do Brasil ao processo de internacionalização da economia. 9 Geografia e gestão 
ambiental. 10 Macrodivisão natural do espaço brasileiro: biomas, domínios e ecossistemas. 
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LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLÊS OU ESPANHOL): I LÍNGUA INGLESA: 1 Compreensão de texto escrito em 
língua inglesa. 2 Itens gramaticais relevantes para a compreensão dos conteúdos semânticos. II LÍNGUA 
ESPANHOLA: 1 Compreensão de texto escrito em língua espanhola. 2 Itens gramaticais relevantes para a 
compreensão dos conteúdos semânticos. 
BLOCO II 
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: 1 Lei nº 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro) e suas alterações, inclusive as 
da Lei nº 14.071/2020. 2 Lei nº 5.970/1973. 3 Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e 
suas alterações: 04/1998; 14/1998; 24/1998; 36/1998; 92/1998, exceto os anexos; 110/2000; 160/2004; 
210/2011; 211/2006; 216/2006; 227/2007, exceto os anexos; 253/2007; 254/2007; 268/2008; 290/2008; 
292/2008; 349/2010; 360/2010; 432/2013; 441/2013; 453/2013; 471/2013; 508/2014; 520/2015; 525/2015; 
552/2015, exceto os anexos; 561/2015, exceto as fichas; 619/2016; 667/2017, exceto os anexos; 723/2018; 
735/2018, exceto os anexos; 740/2018; 780/2019; 789/2020, Anexo I; 798/2020; 803/2020; 806/2020; 
809/2020; 810/2020. 
BLOCO III 
DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Noções de organização administrativa. 1.1 Centralização, descentralização, 
concentração e desconcentração. 1.2 Administração direta e indireta. 1.3 Autarquias, fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista. 2 Ato administrativo. 2.1 Conceito, requisitos, atributos, 
classificação e espécies. 3 Agentes públicos. 3.1 Legislação pertinente. 3.1.1 Lei nº 8.112/1990 e suas 
alterações. 3.1.2 Disposições constitucionais aplicáveis. 3.2 Disposições doutrinárias. 3.2.1 Conceito. 3.2.2 
Espécies. 3.2.3 Cargo, emprego e função pública. 3.3 Carreira de policial rodoviário federal. 3.3.1 Lei nº 
9.654/1998 e suas alterações (carreira de PRF). 3.3.2 Lei nº 12.855/2013 (indenização fronteiras). 3.3.3 Lei nº 
13.712/2018 (indenização PRF). 3.3.4 Decreto nº 8.282/2014 (carreira de PRF). 4 Poderes administrativos. 4.1 
Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 4.2 Uso e abuso do poder. 5 Licitação. 5.1 Princípios. 5.2 
Contratação direta: dispensa e inexigibilidade. 5.3 Modalidades. 5.4 Tipos. 5.5 Procedimento. 6 Controle da 
Administração Pública. 6.1 Controle exercido pela Administração Pública. 6.2 Controle judicial. 6.3 Controle 
legislativo. 7 Responsabilidade civil do Estado. 7.1 Responsabilidade civil do Estado no direito brasileiro. 7.1.1 
Responsabilidade por ato comissivo do Estado. 7.1.2 Responsabilidade por omissão do Estado. 7.2 Requisitos 
para a demonstração da responsabilidade do Estado. 7.3 Causas excludentes e atenuantes da 
responsabilidade do Estado. 8 Regime jurídico-administrativo. 8.1 Conceito. 8.2 Princípios expressos e 
implícitos da Administração Pública. 
DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Poder constituinte. 1.1 Fundamentos do poder constituinte. 1.2 Poder 
constituinte originário e derivado. 1.3 Reforma e revisão constitucionais. 1.4 Limitação do poder de revisão. 
1.5 Emendas à Constituição. 2 Fundamentos constitucionais dos direitos e deveres fundamentais. 2.1 Direitos 
e deveres individuais e coletivos. 2.2 Direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade. 2.3 
Direitos sociais, nacionalidade, cidadania e direitos políticos. 2.4 Garantias constitucionais individuais. 2.5 
Garantias dos direitos coletivos, sociais e políticos. 2.6 Remédios constitucionais. 3 Poder Executivo. 3.1 
Forma e sistema de governo. 3.2 Chefia de Estado e chefia de governo. 3.3 Atribuições e responsabilidades 
do presidente da República. 3.4 Da União: bens e competências (arts. 20 a 24 da CF). 4 Defesa do Estado e 
das instituições democráticas. 4.1 Forças Armadas (art. 142, CF). 4.2 Segurança pública (art. 144 da CF). 4.3 
Organização da segurança pública. 4.4 Atribuições constitucionais da Polícia Rodoviária Federal. 5 Ordem 
social. 5.1 Base e objetivos da ordem social. 5.2 Seguridade social. 5.3 Meio ambiente. 5.4 Família, criança, 
adolescente, idoso, índio. 
DIREITO PENAL: 1 Princípios básicos. 2 Aplicação da lei penal. 2.2 Lei penal no tempo. 2.2.1 Tempo do crime. 
2.2.2 Conflito de leis penais no tempo. 2.3 Lei penal no espaço. 2.3.1 Lugar do crime. 2.3.2 Territorialidade. 
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2.3.3 Extraterritorialidade. 3 Tipicidade. 3.1 Crime doloso e crime culposo. 3.2 Erro de tipo. 3.3 Crime 
consumado e tentado. 3.4 Crime impossível. 3.5 Punibilidade e causas de extinção. 4 Ilicitude. 4.1 Causas de 
exclusão da ilicitude. 4.2 Excesso punível. 5 Culpabilidade. 5.1 Causas de exclusão da culpabilidade. 5.2 
Imputabilidade. 5.3 Erro de proibição. 6 Crimes. 6.1 Crimes contra a pessoa. 6.2 Crimes contra o patrimônio. 
6.3 Crimes contra a dignidade sexual. 6.4 Crimes contra a incolumidade pública. 6.5 Crimes contra a fé 
pública. 6.6 Crimes contra a Administração Pública. 
DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1 Ação penal. 1.1 Conceito. 1.2 Características. 1.3 Espécies. 1.4 Condições. 2 
Termo Circunstanciado de Ocorrência (Lei nº 9.099/1995). 2.1 Atos processuais: forma, lugar e tempo. 3 
Prova. 3.1 Conceito, objeto, classificação. 3.2 Preservação de local de crime. 3.3 Requisitos e ônus da prova. 
3.4 Provas ilícitas. 3.5 Meios de prova: pericial, interrogatório, confissão, perguntas ao ofendido, 
testemunhas, reconhecimento de pessoas e coisas, acareação, documentos, indícios. 3.6 Busca e apreensão: 
pessoal, domiciliar, requisitos, restrições, horários. 4 Prisão. 4.1 Conceito, formalidades, espécies e mandado 
de prisão e cumprimento. 4.2 Prisão em flagrante. 5 Identificação Criminal (art. 5º, LVIII, da Constituição 
Federal e art. 3º da Lei nº 12.037/2009). 6 Diligências Investigatórias (art. 6º e 13 do CPP). 
LEGISLAÇÃO ESPECIAL: 1 Lei nº 5.553/1968 e Lei nº 12.037/2009. 2 Lei nº 8.069/1990 e suas alterações. 3 Lei 
nº 8.072/1990 e suas alterações. 4 Decreto nº 1.655/1995 e art. 47 do Decreto nº 9.662/2019. 5 Lei nº 
9.099/1995 e suas alterações. 6 Lei nº 9.455/1997 e suas alterações. 7 Lei nº 9.605/1998 e suas alterações: 
Capítulos III e V. 8 Lei nº 10.826/2003 e suas alterações: Capítulo IV. 9 Lei nº 11.343/2006 e suas alterações. 
10 Lei nº 12.850/2013 e suas alterações. 11 Lei nº 13.675/2018. 12 Lei nº 13.869/2019. 
DIREITOS HUMANOS: 1 Direitos humanos na Constituição Federal. 1.1 A Constituição Federal e os tratados 
internacionais de direitos humanos. 2 Declaração Universal dos Direitos Humanos. 3 Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos (Decreto nº 678/1992). 
 

EDUARDO AGGIO DE SÁ 
DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 

  



“Gabarito”: ao final da sua pesquisa, seu checklist no 
exemplo deve estar aproximadamente assim:

Polícia Rodoviária Federal
Polícial Rodoviário Federal S/n

X
2 anos prorrog.

1.125 ampla c.

23/05
Tarde

4h30

55 30 35

1 texto dissertativo de 30 linhas: 20 pontos

55 30 35

Português Leg. Trânsito D.Administ.
Raciocínio Lóg.
Informática
Física
Ética/Cidadan
Geopolítica
Língua (Ing/Esp)

D.Constituc.

D.Penal
D.P.Penal
Leg.Especial
D.Humanos
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